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de 29 de agosto de 1979 

Dispõe sobre transferência de ver 

ba no orçamento do Legislativo no 
valor de Cr$ 360.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 19- Fica aberto na Contadoria Muni 
cipal, um crédito adicional no valor de Cr$ 360.000,00 (trezentos e ses 

senta mil cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação orçamen
tária vigen te: 

3. 2. o. o 
3.2.5.0 

3. 2. 5 . 1 

Transferências correntes 

Transferências e Pessoas 

Inativos .......... . .. . ...... Cr$ 360.000,00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ante 

rior, será coberto com a redução parcial, das seguintes dotações do orç~ 
menta vigente: 

3 .0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.3.0 

4 . 0.0.0 

4.1.0.0 

4 .1.2.0 

4 . 2 . o. o 
4. 2. 5. o 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

Serviços de Terceiros e Encargos Cr$ 180.000,00 

Despesas de Capital 
Investimentos 

Material Permanente .... . . .. . Cr$ 172.000,00 

Inversões Financeiras 
Aquisição de Títulos 

Representativos de Capital já int~ 
gralizado ..... . ............. Cr$ 8.000,00 

Artigo 39- Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 29 de agosto de 1979. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Bev1lacqua 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada 
feito, aos vinte e nove dias do mês de agosto de il 

do Pre 
os e setenta 

e nove. 

Souza 


